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1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

 

 

 

 
TERMO ADITIVO que se faz ao CONTRATO Nº. 191/2022,  

celebrado entre a UNIRV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE e 

MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, na forma  abaixo: 

 
 
 
 

A UniRV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE, pessoa jurídica de direito 

público interno, regularmente inscrita no CNPJ nº 01.815.216/0001-78, com sede no 

Campus Universitário, fazenda “Fontes do Saber”, neste ato devidamente representada 

por seu Reitor Prof. Me. Alberto Barella Netto, legitimado para o cargo conforme 

Decreto Municipal nº 2.426/2020, inscrito no CPF n° 393.402.440-87 e RG n° 

5029855755 - SSP/RS, denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o  n. 04.198.254/0001-17, com sede a Shn, Qd. 1, Asa Norte, 

Conjunto A Bloco A entrada A sala 803, Ed. LE Quartier, por intermédio de seu 

representante legal, Marcia Caetano da Silva, inscrita no CPF nº.698.295.511-72, RG 

nº.1862366 SSP-DF, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 

Termo Aditivo Contratual ao Contrato n. 36/2021, nos termos e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

1.1. O presente termo aditivo tem por fundamentação legal o disposto no Art. 

57, Inciso II c/c artigo 65, §1º da Lei 8.666/93 e cláusula quinta do Contrato nº 

191/2022, que tem como objeto  a aquisição licenças para o uso do software “Adobe 

Creative Cloud”, para atender às necessidades da Assessoria de Comunicação 

(ASCOM) e dos Laboratórios de Informática da Faculdade de Design da UniRV 

- Universidade de Rio Verde, resultado do  processso Licitatório n. 84/2022, sob a 

modadlidade Pregão Eletrônico n. 020/2022, em que as partes acordam entre si, pelo 

acréscimo e prorrogação do prazo de vigência do referido contrato, conforme 

justificativa anexa ao processo n. 3120/2023. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 

 2.1. O prazo de vigência contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) 

meses, a partir de 08 de agosto de 2023, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93 e suas alterações e cláusula quinta do referido Contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO AO CONTRATO  

 

 3.1 Ao objeto contratual serão acrescidas a quantidade de 05 (cinco) licenças, 

correspondente a aproximadamente 13,89 % de acréscimo, conservando o valor unitário 

estabelecido no contrato originário, conforme representado na tabela abaixo:  

 
ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 

de licenças 

atual 

Quantidade de 

acréscimo  de 

Licenças 

 

VALOR 

unitário 

Valor Total do 

acréscimo 

(13,89) 

Valor total 

contratado 

(acréscimo) 

01 LICENÇA DE USO DO 

SOFTWARE ADOBE 

CREATIVE CLOUD POR 12 

MESES 

36 5 R$ 1.691,66 R$ 8.458,30 R$ 69.358,06 

   
  

3.2 – O valor total objeto deste aditivo é de 69.358,06 (sessenta e nove mil, 

trezentos e cinquenta e oito reais e seis centavos). 

 

3.3 – A presente despesa correrá por conta da dotação orçamentária de nº.  

05.25.12.364.6027.2132.3.3.90.40, aprovada para o exercício de para 2023. 

 

3.5. O contrato primitivo no valor de R$ 60.899,76 (sessenta mil, oitocentos e 

noventa e nove reais), com o presente termo aditivo no valor de R$ 69.358,06 (sessenta 

e nove mil, trezentos e cinquenta e oito reais e seis centavos), totalizará R$ 

130.257,82 (cento e trinta mil, duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e dois 

centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 

 4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato originário, que 

permanecerão inalteradas. 
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 O presente instrumento é assinado em 02 (duas) vias de igual teor e para o 

mesmo fim, que depois de lidas e achado que está conforme o avençado, as partes 

aceitam, outorgam e assinam na presença de duas testemunhas convocadas para o ato, 

que também assinam, para que este instrumento produza os seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 

 

Rio Verde – Goiás, 28 de julho de 2023. 

 

 

 

 

  ________________________________________________ 

UniRV – UNIVERSIDADE DE RIO VERDE 

Prof. Me. Alberto Barella Netto – Reitor 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA  

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 

1)______________________________ 

       

CPF: 

 

2)______________________________ 

     

  CPF: 
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